
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM 017 I 2024, DE 18 DE JUNHO DE 2024 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI No 687/2024, DE 18 DE 
JUNHO :PE 2024. 

Senhor Presidente da Câmara, 
Senhores (as) Vereadores (as), 

Ao cumprimentá-los cordialmente, apresento o Projeto de Lei no 687/2024, que 
denomina a Estrada Vicinal que liga a localidade de Curralinho a Sede de Morrinhos/CE. 

A homenagem ao senhor João André da Rocha (in memorian) é justificável pelo 
relevante serviço prestado a comunidade Curralinho. João André da Rocha foi um 

proprietário de terras, agricultor e um dos maiores pecuaristas da sua época. O mesmo nasceu 
e viveu na localidade de Curralinho, zona rural de Morrinhos-CE. 

Cultivando milho, feijão e batata nas férteis ribeiras do Rio Acaraú, ele não 
apenas sustentava sua família, mas também empregava diversos pais de família da região. 

Sr. João André, era bastante conhecido por sua disposição em ajudar o próximo, 
foi um exemplo de pai de fanúlia e empreendedor rnorrinhense. 

Ainda, vale salientar a importância de denominarmos as ruas e estradas de nosso 
Município, o que facilitará na entrega de mercadorias e correspondências. 

Espero contar com a concordância dos Edis, solicitando a aprovação da proposta 
que ora se apresenta em regime de urgência. 
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